
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 028066/2024  ACMRC - ASSOCIACAO DE CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLAVEIS DE CONTENDA 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

Prezado (a) Senhor (a),   

Em resposta à solicitação de reconsideração da avaliação referente ao Licenciamento 
Ambiental da ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE 

CONTENDA, informamos que o pedido foi INDEFERIDO. 

Embora da Associação reconheça que deixou de apresentar a “LICENÇA AMBIENTAL” ao 
tempo da apresentação da proposta, conforme exigido no item 6.4.1 do Edital de 
Chamamento Público nº 1/2024, a não apresentação desse documento na documentação 
inicial é considerada eliminatória.  

A entrega de tal documento fora do prazo estabelecido configura apresentação 
intempestiva, não sendo possível a aceitação posterior. 

Assim, reforçamos que, para o devido cumprimento das exigências do edital, a 
apresentação da Licença Ambiental nos moldes exigidos é imprescindível. 

Dessa forma, não será possível reconsiderar a avaliação já realizada e mantém-se a OSC 
na situação de eliminação da proposta. 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 29 de setembro de 2024. 


